
INDICAÇÃO Nº 
1311
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Logística e Transportes, a realização de estudos para verificar a possibilidade de inclusão dos estudantes regularmente matriculados e dos professores de cursinhos para vestibulares na Portaria ARTESP – 12, de 28 de setembro de 2005, que disciplina o direito ao benefício do passe escolar no serviço regular intermunicipal de transporte coletivo de passageiros nas linhas outorgadas pelo DER/SP e assumidas pela ARTESP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos alunos matriculados nos diversos níveis escolares, bem como, os seus professores, continuam lutando com muitas dificuldades para atingirem os seus objetivos educacionais.

Também é notório que muitos deles para alcançar os níveis superiores de ensino, necessitam durante um ou mais anos, de um aprendizado mais específico, que são ministrados pelos nossos cursinhos vestibulares.

Sabemos ainda, que o Governo Estadual está sempre atento às necessidades de nossos alunos, razão pela qual tem procurado minimizar os gastos dos mesmos através de benefícios que contribuem diretamente no orçamento mensal, como por exemplo, as despesas com transportes.

Face ao exposto, e como a Portaria ARTESP – 12, de 28 de setembro de 2005 que disciplina o direito ao benefício do passe escolar no serviço regular intermunicipal de transporte coletivo de passageiros nas linhas outorgadas pelo DER/SP e assumidas pela ARTESP só contempla os estudantes regularmente matriculados e os professores no exercício da profissão, pertencentes aos níveis escolares de educação básica, ensinos fundamental e médio e de curso superior de graduação, ministrados em escolas oficiais ou oficializadas, bem como de cursos regulares da educação profissional com duração mínima de um ano, indicamos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, no sentido de determinar ao órgão competente a realização de estudos para a inclusão dos alunos regularmente matriculados nos cursinhos para vestibulares, bem como, dos seus professores no exercício no exercício de sua profissão.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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